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CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO

E, poÍ estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em duas vias de igual teor para todos os
efeitos da legislação do trabalho em vigor.

SÃo PAULO, OI DE FEVEREIRO DE 2017.

INS O CULTT'RAL

Pelo presente instrumento de contrato de trabalho 'entre INSTITUTO BRÀSILEIRO DE GESTÃO
CULTURAL, situado à Praça Ramos de Azevedo s/n', República, São Paulo, inscrito no CNPJ: 09.300.32410001-

10, doravante denominada EMPREGADORA e Ismâel Ivo, carteira profissional 0885556/00449-SP, CPF
012.603.568-7 6, residente a Rua Major Quedinho, n" 224, Bela Vista, São Paulo-SP, na qualidade de

EMPREGADO, têm entre si justo e acordado o presente Contrato Individual de Trabalho, conforme a legislação
trabalhista em vigor, o qual será regido pelas condições abaixo pactuadas:

l") O empregado se obriga a prestar serviços de Diretor Artistico Balé - Nívet V durante o período de vigência
deste contrato, sem exclusividade.

2o) O presente contrato é celebrado â título de experiência, tendo início em 01102/2017 pelo prazo de 45 dias,
prorrogáveis automaticamente por igual período, salvo êstiputação expressa das partes. Durante o período de

experiência é assegurado o direito recíproco de rescisão do contrato mediante indenização pela metade do período

restante, nos terÍnos dos artigos 479 e 480, da CLT.

3') O salário é de R$ 19.483,00 (dezenove mil quatroc€ntos e oitenta e três reais) â ser pago mensalmente até o
quinto dia útil. Nos seis primeiros meses receberá também um auxílio de moradia no valor de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais).

4') O empregado, por força deste contrato, desempenhará as suas firnções no Theâtro Municipal de São Paulo,
podendo o empregador, a qualquer momento, transferir para outra localidade com comunicação prévia.

5') O empregado se obriga a prestar seus serviços no hor{rio de 44 (quarenta e quatro) horas semanais totalizando
220 (duzentas e vinte) horas mensais, comprometendo-se a trabalhar em regime de compensação e prorrogação,
inclusive no período notumo, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais.

6") O empregado terá direito a uma (01) folga semanal remunerada.

7o) A empregadora se obriga a pâgar ao empregado, quando para o desempenho dos seus servigos for necessário

viajar, as despesas de trânsporte, alimentação e hospedagem, até o resp€ctivo retomo.

8") O empregado autoriza o desconto em seu sâlário das importâncias que causar algum prejuízo, resultante de

alguma conduta dolosa ou culposa, ficará obrigado o empregado a ressarcir ao empregador por todos os danos
câusados, inclusive pelos equipamentos lhe confiados em responsabilidade.

9") O empregado compromete-se também, a respeitar o régulamento da empresa" mantendo conduta irrepreensível
no ambiente de trabalho, constituindo motivos para imediata dispensa do empregado, além dos previstos enr lei, o
desacato moral ou agÍessão fisica ao empregador, ao administrador ou a pessoa de seus respectivos companheiros

de trabalho, a embriagues ou briga em serviço.

ISMAEL IVO



TERMO ADITIVO

De um lado: In*ituto Brasaleiro de Gedão orltuml com sede à Faça Rarnos de Âzqredo S./lrI - sL 240 - Sâo paulo./sp, inrcritô
no CNPI./NIF sob n.o 09.3U0.32410001-10, doravarte denorninada EIIPRBGAIXIRÀ

e, de outro lôdor I5ÊiÂEL Ivo, brasileiro (a), portador' (a) do RG no 574871695p, CfpS. n.o asi56 Série {X}4,t9, irscrito (a) no
@F/MF sob 012.603.568-76 e cada*rado (a) no PIS-PASEP sbo no 10416868,22.0, doravôrte denmrinaô FUNCIoNÁRI0.
T&n entre si juso e aeÍtado pr m&uo acordo o prEÉrte TEnÍio ADITIVo ao seu úgente cofltràto de trabaltro, com base nas
sêg ui ntes CLÁl,rSUt-ÃS:

CLÁ§uLA I. coNTRÂTo ÂTIIAL

1.1 - o Í1 t{go[liRro fd oontratado em ol de FweídÍo de al?, com fun$o dual de Diíetor Artistico Bale Nivel v , cumpnndo
atualmente a carga ho'ária de 44 horas sernanais, percebendo. o salário atual de R$2O.457,15 Epr mês.

CLÁUSULÂ II . OE]ETO D€STE TERIIO A)ITTVO

2.1 - Considerando as alteraçôes na €strutura da EIIIPREGAIX)RÂ faz-se neessário o presente TerÍno Áditivo.

CU{USULA Itr - DÁ, ALTERÂçÂo

3.1 - Ônsiderando ô alteração na estrúuÍa juridica da EHPREGÂtxlRÀ a partir de ol loglzor,l o FUHCIC}I{ÁRIo passará a
prE*ar serviFs para Instit-rto (Meoq Sâo Pdulo/SP, inscita rE CNPI,/MF sob no 02612.590/0004{1, sendo procedida a
anotaçào eÍn CTPS çnra on*ar tal alteraçâo.

3.2 - NG mddes dc arts. 10 e 448 da cLT, serào mantidc inalteradas as dernais cláusulas do atual contr*o de trabalho,
indusive salário, jnrnada de trabalho e deÍnais beírdício§.

3.3 - a prestôçâo de serviçrx perrnanecerá no mesnp local.

cLiiusulÂ vr - Aplrc/tçio rx) AnTrGo 466 DA cLT
4.1 - De corformidade com o aúigo 468 da ctT, o FuÍ{cto Âf,Io Ceclarô q,Je tem pleno conhecirento de que a execçào do
prE§ette TeÍmo Aditivo não lhe trará ou caLcará qualqLrr prejuízo, de qualquer ordem, direta ou indirdarnerte. presente ou
futuro. bern oorrp manifesta a sua onordáncia com o presütte ]'eÍrrp Âditir,o de Cortr*o de Trabalho,

E, por assh €stare.n judô e ôc€rtadõ, as paítes assirEm o TEIHO ÂDITM ao Contrdo de Trabalhq em duas vias de iguab
teü e forrnar fcando a primtira üa ern poder da EHPREGAIXIR e a sequndô corn o HIÍ{CIOI{ÁR.IO. pÊra que slrta os legais e
necessários ebitc.

Sào Pauüo, Ol dê seteÍnlrÍo de 2017.

I5ÊTÂEL IVO
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